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FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, APLICAÇÕES E TECNOLOGIA ESPACIAIS
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 919/2020
CONTRATADA: CIPAX MEDICINA E SAÚDE LTDA. OBJETO: Contratação de testes para
detecção de COVID-19. VALOR TOTAL: R$ 305.000,00. VIGÊNCIA: Até a conclusão do objeto
contratado e a quitação do mesmo, a contar da data de assinatura. ASSINATURAS:
23/09/2020. CONTRATANTE: Josiel Urbaninho de Arruda. CONTRATADO: Carlos Eduardo de
Godoy, e Abaetê Leite do Canto. Convênio: LIT/PADCTI.

FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS - FINATEC

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Adquirente: FINATEC, CNPJ 37.116.704/0001-34. FINEP Convênio 0301/2018 - Projeto 6895
Fornecedor: Eppendorf AG. Objeto: aquisição de sistema de minibiorreatores Valor: R$
573.056,41 Fundamento Legal: Art. 24, XXI, Lei nº 8666,93. PI 020/2020.

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 527/2020

Objeto: Fornecimento de Extensores. Empresa vencedora: Cremer S.A. - CNPJ
82.641.325/0043-77 - R$ 11.830,00, para os lotes 01 ao 03 - ATA n° 223/2020.

CARINA RAMOS BITTENCOURT
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1.266/2020

Objeto: Fornecimento de Vacinas de Uso Veterinário (03 itens), para atender o Hospital
Veterinário. Acolhimento Propostas: 06/10/2020, até às 09:00 min. Data do Pregão:
06/10/2020 às 09:30 min. O edital está disponível no site www.licitacoes-e.com.br. Dúvidas
entrar em contato pelo e-mail fernanda.pedroso@funpar.ufpr.br;

FERNANDA PEDROSO
Pregoeira

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO
VALE DO ITAJAÍ

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ
Fundação Universidade Para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí
CNPJ 85.784.023/0001-97

Para fins do disposto no art. 21 da portaria MEC Nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 72 (setenta e
dois) diplomas no período de 09/07/2020 a 21/09/2020, no seguinte livro de registro e
sequência numérica: Livro 19, Registro de 307 a 378.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até trinta dias, no
endereço https://www.unidavi.edu.br/

Rio do Sul, 21 de setembro de 2020
ALCIR TEXEIRA

HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOÃO
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 7/2020

O Hospital Beneficente São João, comunica que se encontra aberto Edital de
Cotação de Preços nº 007/2020, visando a contratação de obras de reforma do pavimento
superior do prédio existente no hospital, nos termos do Contrato de Repasse nº
876224/2018/MS/CAIXA - Processo nº 1061.200-43/2018, firmado com o Ministério da
Saúde. As propostas serão recebidas e abertas às 18:00 horas do dia 26/10/2020. Maiores
informações junto a Secretaria.

Em 25 de setembro de 2020.
ROBERTO LUÍS TESTA

Presidente do Hospital

HOSPITAL DE CÂNCER DE PERNAMBUCO SOCIEDADE
PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Superintendente Geral, no uso de suas atribuições HOMOLOGA, consoante
Lei nº. 10.520 de 17/07/2012. Decreto nº. 5.450 de 31/05/2005 e considerando o que
consta nos autos do processo e da ata de sessão pública do presente Certame para todos
os efeitos legais. Tendo o seguinte resultado de julgamento de licitação:

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 016/2020, Convênio nº 888568/2019.
Lote 01 - Fotóforo (FRACASSADO)
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2020, Convênio nº 832658/2016.
Lote 01 - Fotóforo (FRACASSADO)
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 018/2020, Termo de Fomento nº 024/2018.
Lote 01 - Aparelho para Visualizações (DESERTO)
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 021/2020, Convênio nº 886284/2019.
Lote 01 - Cadeira de Rodas para adulto (DESERTO)

Recife, 9 de setembro de 2020
HÉLIO DE ARAÚJO FONSECA JUNIOR

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA
FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DE JEQUIÉ/BA
CNPJ: 04.670.333/0001-89

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de Outubro
de 2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 05
(cinco) diplomas no período de 03/08/2020 a 21/08/2020, nos seguintes livros de
registro e sequencias numéricas: [livro 1- registros 12831; 12867; 12886; 12887;
12947].

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze
dias, no endereço https://www.ftc.br/graduacao/diplomas/

MARLUZE LINO DOS SANTOS
Secretária Acadêmica

IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
CNPJ: 33.376.989/0001-91 - NIRE: 333.0030917-9

Companhia Aberta

ATA DA 65ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2020

Data, Hora e Local: No dia 27 de março de 2020, às 15:00 horas, na sede do
IRB-Brasil Resseguros S.A. ("Companhia"), localizada na Avenida Marechal Câmara, nº 171,
9º andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. Convocação: Editais de convocação
publicados no Diário Oficial da União e no jornal "Valor Econômico" nos dias 12, 13 e 16
de março de 2020, conforme disposto no artigo 124, caput e inciso II, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). Proposta da Administração: A
proposta da administração contendo as informações e documentos necessários para o
exercício do direito de voto na presente Assembleia, foi colocada à disposição dos
acionistas na sede social da Companhia, bem como nos websites da Companhia, da
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no dia 12 de
março de 2020, nos termos do artigo 124, §6º da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo
6º, parágrafo único, da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 ("Instrução
CVM 481"). Presenças: Acionistas representando aproximadamente 26,82% do capital
social votante da Companhia, conforme registro de presença em sistema eletrônico de
participação e votação a distância, nos termos do artigo 21-V, III, da Instrução CVM 481.
Tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada regularmente instalada a
presente Assembleia. Mesa: Nos termos do artigo 11, parágrafo 1º, do Estatuto Social da
Companhia e do artigo 128 da Lei das Sociedades por Ações, a mesa foi composta pelo Sr.
Roberto Dagnoni, como Presidente da Assembleia e pelo Sr. Bernardo Netto Arruda, como
Secretário. Ordem do Dia: Deliberar acerca da proposta de eleição do Sr. Antônio Cássio
dos Santos como membro titular do Conselho de Administração, que deverá ocupar o
cargo de Presidente do Conselho de Administração, em substituição e complementação do
mandato do Sr. Ivan de Souza Monteiro. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: (1)
Dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem
deliberadas nesta Assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente
disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas. (2) Foi
autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com
omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas presentes, nos termos dos Parágrafos
1º e 2º do Art. 130 da Lei das Sociedades por Ações. Deliberação: Com base no artigo 8°,
§2°, I, do Estatuto Social da Companhia, a União Federal, na qualidade de titular da ação
preferencial de classe especial (Golden Share) de emissão da Companhia, votou pela
aprovação da eleição do Sr. Antônio Cássio dos Santos, brasileiro, casado, securitário,
portador da carteira de identidade n° 14.000.255/SSP-SP e inscrito no CPF sob o n°
032.330.558-03, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21° andar, São Paulo/SP,
para o cargo de membro titular do Conselho de Administração, devendo ocupar o cargo de
Presidente do Conselho de Administração, em substituição e complementação do mandato
do Sr. Ivan de Souza Monteiro. O Sr. Antônio Cássio dos Santos, ora eleito, tendo firmado
o Termo de Anuência de Administrador às regras contidas no Regulamento de Listagem do
Novo Mercado, tomará posse mediante assinatura do termo de posse, na forma e no prazo
do artigo 149, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, devendo cumprir também o
disposto no parágrafo 1º do artigo 147 e no art. 157 da Lei das Sociedades por Ações, no
artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02, e no artigo 11 da Instrução CVM nº 358/02. Dessa
forma, o Conselho de Administração da Companhia passará a ter a seguinte
composição:

. Nome do Conselheiro Cargo

. Antônio Cássio dos Santos Membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração

. Alexsandro Broedel Lopes Membro efetivo do Conselho de Administração

. Vinícius José de Almeida Albernaz Membro efetivo do Conselho de Administração

. Maria Elena Bidino Membro efetivo do Conselho de Administração

. Marcos Bastos Rocha Membro efetivo do Conselho de Administração

. Roberto Dagnoni Membro efetivo do Conselho de Administração

. Osvaldo do Nascimento Membro suplente do Conselho de Administração

. Ivan Luiz Gontijo Junior Membro suplente do Conselho de Administração

. Oswaldo Mario Pêgo de Amorim Azevedo Membro suplente do Conselho de Administração

. José Octávio Vianello de Mello Membro suplente do Conselho de Administração

. Thaís Ricarte Peters Membro suplente do Conselho de Administração

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a
Assembleia Geral, tendo sido lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi assinada
por todos os presentes. Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. (a.a.) Mesa: Roberto Dagnoni
- Presidente; Bernardo Netto Arruda - Secretário. (Ata registrada na JUCERJA sob o nº
00003935043, de 16.09.2020).Os seguintes acionistas registraram presença em sistema
eletrônico de participação a distância e, nos termos do art. 21-V, III, da Instrução CVM nº
481, são considerados presentes nesta assembleia geral e assinantes da presente ata:
União Federal (representada por Maria Teresa Pereira Lima); Bradesco Seguros S.A.
(representado por Luiz Claudio Moura de Almeida); Itaú Seguros S.A. (representado por
Fernanda Janotti de Oliveira); Sergio Prudencio da Silva; Jean Reis Dendena; Alan David
Galvao Schwiderski; Périsson Lopes de Andrade; José Ribamar Moreira Neto; Murilo de
Almeida Moreira; Rodrigo Goulart Davila Dantas; Marcelo de Sousa Santana; Caio Fabricio
Galdino de Azevedo; Rafael Freire de Souza Bumbeers; Carlos Alberto Berger Junior; Daniel
Picanço; Jorge Brihy Junior; Robert M. Somogyi; Sergio Henrique Moura Lima; Roger
Ayrosa; Paulo Henrique Nini Otranto; Ronney Castro Greve; Priscila Daiana Puga; SFA
Master FIA BDR Nivel I IE (representado por Ciro Aliperti Neto); Roberto Alff; Atlas One
Long Bias Master Fim (representado por Subhojit Daripa). A presente é cópia fiel de ata
lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. Roberto Dagnoni -
Presidente, Bernardo Netto Arruda - Secretário.

Rio de Janeiro, RJ, 27 de Março de 2020.
ROBERTO DAGNONI

Presidente
CNPJ: 33.376.989/0001-91 - NIRE: 333.0030917-9

Companhia Aberta

ATA DA 66ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2020

Data, Hora e Local: No dia 11 de maio de 2020, às 15:00 horas, realizada de
modo exclusivamente digital, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 ("Instrução CVM
481"). Convocação: Editais de convocação publicados no Diário Oficial da União e no jornal
"Valor Econômico" nos dias 24, 27 e 28 de abril de 2020, nas páginas B9, C3 e B3,
conforme disposto no artigo 124, caput e inciso II, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). Proposta da Administração: A proposta da
administração contendo as informações e documentos necessários para o exercício do
direito de voto na presente assembleia foi colocada à disposição dos acionistas na sede
social do IRB-Brasil Resseguros S.A. ("Companhia"), bem como nos websites da Companhia,
da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no dia 24
de abril de 2020, nos termos do artigo 124, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, e do
artigo 6º, parágrafo único, da Instrução CVM 481. Presenças: Acionistas representando
aproximadamente 43,48% do capital social votante da Companhia, conforme registro de
presença em sistema eletrônico de participação e votação à distância, nos termos do artigo
21-V, III, da Instrução CVM 481. Tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada


